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QABINEra DO PREFEnO 

LEI N« 1173/97 

Modifim redsçap ds Lei n** 837/91 

O Povo do Municfpio de Viçms, por um repruentantes legais, 
aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a uguinte Lei: 

Art. 1" - O artigo 1*̂  da Lei n** 837/91 pmsa a vigorar com a 
seguinto redaçBo: 

**Art 1" - Fica estabelecida como árm não edificável a resultante 
do afestamento de 8 (oito) metrm do ebco da estrada Viçma - Porto Firme, no 
trecho comprmndido ento a pcxite do Baino Nova Era e o início do Distrito 
Indmtrial de Viçosa, lomlizado no Baiiro Barrinha.** 

Art. 2̂  - Esta Lei entnr ein vigor m data de sm publimçflo. 

Art 3" - Revogw>9eas disppsiç^em contrário. 
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Viçpsav 10 dé abrü de 1997. 

rm rrefei to 

( A preunte Lei foi aprovada em reunião da Câmara Municipal, no dfa 
08/04/97) 
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